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LEI MUNICIPAL Nº 3.660/2024

15 de maio de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA
2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique Grendene Bono,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a
abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, crédito adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.306.0107.2318 Alimentação e Suplementação
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.....................................................................R$ 124.300,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................................................R$ 124.300,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º desta Lei, será
realizado a anulação do valor de R$ 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
339030: Material de Consumo (266)............................................................................................................R$ 124.300,00
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................................................................R$ 124.300,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE MAIO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de ADMINISTRAÇÃO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 235/2024
15 de maio de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.000,00, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MAIO
DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código OQhkRI neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2742 15 de Maio de 2024  PG. 3/7

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1 de 1

DECRETO MUNICIPAL Nº 236/2024

15 de maio de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA
2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AO Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.660/2024, 15 de maio de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a
abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, crédito adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.306.0107.2318 Alimentação e Suplementação
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.....................................................................R$ 124.300,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................................................R$ 124.300,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será realizado a anulação do valor de R$ 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
339030: Material de Consumo (266)............................................................................................................R$ 124.300,00
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................................................................R$ 124.300,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE MAIO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2023 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ n° 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: VINICIUS EDUARDO SLAVIERO SANTOS 

CPF nº 044.449.719-67 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 
 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
EPIDEMIOLOGIA, SALA DE VACINAS E SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA), COM O 
OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
LONDRINA/PR. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - As partes em comum e recíproco acordo, resolvem prorrogar o prazo do contrato para mais 12 
(doze) meses até 23 de fevereiro de 2025. 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 2ª - Fica reajustado o valor dos serviços constante na Cláusula Primeira – OBJETO do Contrato nº 
19/2023, com correção baseada na SELIC, atualizando o valor do contrato para parcelas mensais de R$ 1.469,49 

(um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 

71/2023, datado de 08 de maio de 2023. 

 

  
 Nova Londrina, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

        CESAR ZORZI 

     Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
EDITAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
CARACTERISTICA: Tradicional (Contrato)  
 
Processo nº.046/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES ELETIVOS 
NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
conforme especificações no Anexo IV do edital. 
 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: As propostas e 
documentos de habilitação serão recebidos conforme estabelecido no edital, observados 
datas e horários limites. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 05/06/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 h às 14:30h do dia 
05/06/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 05/06/2024- após 
análise das propostas.  
DISPUTA: Aberto  
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir do dia 16 de 
maio de 2024, no Site do Município – Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Nova Londrina, Plataforma BLL ou através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 15 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

CÉSAR ZORZI 
  Secretário Municipal de Saúde 
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
PROCESSO Nº. 064/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2024 

Na presente licitação será dado tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com o objetivo principal de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 
Será considerado para este edital a seguinte abrangência: 
LOCAL - O limite geográfico do município; 
REGIONAL - Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal da Apa Federal 

do Noroeste do Paraná – COMAFEN 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LONDRINA-PR., conforme especificações no Anexo IV deste edital. 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: As propostas e 

documentos de habilitação serão recebidos conforme estabelecido no edital, 
observados datas e horários limites. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/06/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h às 09:00h do dia 

05/06/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 

05/06/2024- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir do 
dia 16 de maio de 2024, no Site do Município – Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL ou através do e-mail: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MAIO DE 2024. 
 

 
 

    APARECIDO BELMIRO 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

           PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

          Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

        CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 
                    

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

Licitação: Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2024 
 
O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal 
de Obras e Urbanismo, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº.22/2024, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes 
para AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CONJUNTOS DE PLAYGROUNDS MULTICOLORIDOS 
QUE SERÃO INSTALADOS EM PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LONDRINA-PR., homologando e adjudicando em favor da empresa:  
 
FORNECEDOR: NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA. ME - CNPJ: 08.287.175/0001-33 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1 1 PLAYGROUNDS 
MULTICOLORIDOS:  
Conjunto de Playground 
Multicolorido, Contendo: 
Torre com cobertura e 
assoalho. 04 – Torres 
madeira plástica com 
cobertura. Torre(s) com 
cobertura composta por 4 
pilares em madeira plástica 
revestida, medindo no 
mínimo 90mm x 90mm com 
reforço interno, interligados 
em cima por um quadro de 
metalão 20mm x 20mm, 
parede 1,20mm, e ao 
centro por uma plataforma 
feita em polietileno roto 
moldado pigmentado, 
fixada com parafusos 
medindo 1000mm x 
1000mm. CONFORME 
DEMAIS DESCRIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL ELETRÔNICO. 

PROPRIA  
P4459 

UNI 2 46.100,00 92.200,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 92.200,00 (noventa e dois mil e duzentos reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 92.200,00 (noventa e dois mil e 
duzentos reais) 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.  
 

 
 

    APARECIDO BELMIRO 
   Secretário Municipal de Obras Urbanismo 
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